
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.791.445 - CE (2019/0006743-8)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
RECORRIDO : FRANCISCO TULIO ALCANTARA SILVA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto por Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama, com amparo na alínea 
"a" do inciso III do art. 105 da Constituição, contra acórdão proferido pelo TRF 
da 5ª Região assim ementado (e-STJ, fl. 72):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. INCLUSÃO DO NOME DO 
DEVEDOR NO CADASTRO DE INADIMPLENTE. INTERVENÇÃO 
DO PODER JUDICIÁRIO. PRESCINDIBILIDADE. ART. 782, 
PARÁGRAFO 3º, CPC/2015. FACULDADE AO JULGADOR. 
IMPROVIMENTO.
1. Agravo de instrumento interposto pelo IBAMA em face de decisão 
indeferiu o pedido de inserção do agravado no cadastro de inadimplentes 
através do sistema SERASAJUD e/ou da expedição de ofício.
2. A jurisprudência da terceira turma já se firmou quanto ao entendimento de 
que o artigo 782, parágrafo 3º, do CPC/2015 não estabelece um dever ao 
magistrado de incluir do nome dos devedores no referido cadastro e sim uma 
faculdade que pode ser ou não exercida pelo julgador, a depender das 
circunstâncias concretas de cada caso. (Processo: 00009581420174050000, 
AG145788/RN, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, Terceira 
Turma, Julgamento: 30/11/2017, Publicação: DJE 05/12/2017 - Página 55).
3. A faculdade do juiz deve ser exercitada num contexto em que o exequente 
não tenha meios para realizar administrativamente o referido procedimento, 
o que não se verifica in casu , devendo ser mantida a decisão agravada. 
4. Ressalva do entendimento pessoal do relator.
5. Agravo de instrumento improvido.

Os embargos de declaração opostos não foram providos.
O insurgente alega a existência de contrariedade ao art. 782, § 3º, do 

CPC/2015. Sustenta que "[...] o acórdão, ao decidir que não cabe ao Poder 
Judiciário promover a medida de inclusão do nome da parte devedora nos 
cadastros de inadimplentes, através do Sistema SERASAJUD, mas sim ao 
exequente, violou frontalmente o disposto no art. 782, § 3º, do novo CPC" 
(e-STJ, fl. 110).

Requer, assim, a inserção do recorrido no rol de inadimplentes, via 
Serasajud.
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Admitido o recurso especial na origem, os autos vieram-me conclusos.
É o relatório.
Esta Corte de Justiça possui o entendimento de que é possível a inclusão 

de débitos de natureza tributária inscritos em dívida ativa nos cadastros de 
proteção ao crédito.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. INFRAÇÃO AMBIENTAL. 
INSCRIÇÃO DO DEVEDOR EM CADASTROS RESTRITIVOS DE 
CRÉDITO. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM CONFRONTO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DA CORTE.
I - Na origem, trata-se de ação de execução fiscal para a cobrança de débito 
do executado junto à autarquia ora recorrente. Após tentativas de localização 
de bens do devedor sem sucesso, a exequente requereu a inscrição da parte 
executada no cadastro de inadimplentes, SERASA, mediante a utilização do 
SERASAJUD ou a expedição de ofício. Indeferido o pedido e interposto 
agravo de instrumento pelo IBAMA, negou-se provimento ao recurso no 
Tribunal a quo.
II - A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do 
executado em cadastros de inadimplentes (art. 782, caput e § 3º do 
CPC/2015). Essa tendência que se verifica com as novas regras do 
CPC/2015 foi importante para que o STJ decidisse, ainda sem que houvesse 
previsão expressa na lei, no sentido de autorizar tanto o protesto da dívida 
alimentar, por exemplo, como a inscrição do nome do devedor de alimentos 
nos cadastros de inadimplentes (STJ, REsp n. 1.533.206/MG, 4ª TURMA, j. 
17.11.2015). No casos dos autos, trata-se de dívida ativa decorrente de 
infração ambiental.
III - Os §§ 3º, 4º e 5º do art. 782 do Código de Processo Civil de 2015 
estabelecem o cabimento e o procedimento para a inclusão do executado no 
cadastro de inadimplentes. Esta conduta dependerá de requerimento da parte 
e poderá gerar responsabilidade civil por danos morais em caso de inscrição 
indevida (STJ, AgRg no REsp n. 748.474/RS, 3.a T., j. 10.06.2014, rel. Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 17.06.2014 e AgRg 456.331-RS, 4.a T., j. 
18.03.2014, rel. Min. Luis Felipe Salomão). 
IV - O acórdão recorrido contraria a jurisprudência desta Corte, que admite a 
inscrição do devedor de débito fiscal em cadastros de inadimplentes 
(SERASA, SPC, CADIN). Nesse sentido: (REsp n. 1.762.254/PE, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/10/2018, DJe 
16/11/2018; AgRg no AREsp n. 800.895/RS, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, julgado em 17/12/2015, DJe 5/2/2016; RMS 
31.859/GO, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 1/7/2010; 
REsp 229.278/PR, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, 
julgado em 3/8/2000, DJ 7/10/2002, p. 260.
V - Considerando que houve a tentativa de localização de bens do devedor, 
sem sucesso, é legítimo o pedido de inclusão do nome do devedor em 
cadastros de inadimplentes, com fundamento no art. 782, § 3º do CPC/2015. 
VI - A negativa judicial, com fundamento em indisponibilidade do sistema, 
viola o dispositivo legal, que admite, por exemplo, a expedição pelo 
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magistrado cadastrado de ofício ao banco de dados restritivo do crédito.
VII - Assim, deve ser provido o recurso determinando que a Corte a quo 
expeça ofício ao cadastro restritivo de créditos solicitado pela parte 
exequente.
VIII - Agravo em recurso especial conhecido para dar provimento ao recurso 
especial, nos termos da fundamentação.
(AREsp 1.339.480/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 7/2/2019, DJe 14/2/2019)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO NOS 
CADASTROS DE INADIMPLENTES (SERASA E SPC). ART. 782, § 3º, 
DO CPC/2015. FACULDADE DO JUIZ. DESNECESSIDADE NO 
CASO DOS AUTOS. 
1. O acórdão recorrido consignou: "Cinge-se a questão discutida nos autos 
sobre a possibilidade inclusão do nome da parte executada, ora Agravada, 
em cadastros de inadimplentes. O artigo 782, § 3º do CPC/2015 estabelece 
que "a requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do 
executado em cadastros de inadimplentes". [...] De fato, a inscrição dos 
devedores é uma faculdade atribuída pela lei processual ao juiz para que, 
considerando a circunstâncias do caso e a necessidade de observância da 
eficiência e da efetividade no processo, adote medida que tem o condão de 
agilizar a execução e atrair o interesse do devedor para a quitação da dívida. 
Na hipótese dos autos, segundo consta na decisão agravada, é desnecessária 
a participação do Poder Judiciário para alcançar os efeitos pretendidos pela 
parte exequente - os quais são também viáveis pela via do protesto. Em 
síntese, apesar de possível, a inscrição dos devedores em cadastros de 
inadimplentes, no momento, não se mostra medida necessária. (fl. 117, 
e-STJ) 2. O art. 782, § 3º, do CPC/2015 não possui a abrangência pretendida 
pela recorrente - impor ao julgador o dever de determinar a inclusão do nome 
do executado em cadastros de inadimplentes -, tendo em vista o uso da 
forma verbal "pode", tornando clara que se trata uma faculdade atribuída ao 
juiz a ser por ele exercida ou não, a depender das circunstâncias do caso 
concreto.
3. No caso dos autos, o magistrado consignou: "apesar de possível, a 
inscrição dos devedores em cadastros de inadimplentes, no momento, não se 
mostra medida necessária" (fl. 117, e-STJ). Sendo assim, não há violação ao 
regramento legal, mas correta observância a ele.
4. Recurso Especial não provido.
(REsp 1.762.254/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/10/2018, DJe 16/11/2018)

Nesse contexto, a Segunda Turma desta Corte tem se manifestado no 
sentido da possibilidade de utilização do Serasajud para agilizar a satisfação 
dos créditos executados em execução fiscal.

A propósito:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DO NOME DO 
EXECUTADO EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. 
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EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE.
I - O pedido de inclusão do nome do executado em cadastros de 
inadimplentes, tal como o SerasaJUD, nos termos do art. 782, § 3º, do 
CPC/2015, não pode ser recusado pelo Poder Judiciário sob o argumento de 
que tal medida é inviável em via de execução fiscal.
II - Tal entendimento vai de encontro com o objetivo de promover a razoável 
duração do processo e a cooperação processual. Além disso, compete ao 
juízo da execução fiscal tomar as medidas necessárias para a solução 
satisfativa do feito, conforme interpretação dos arts. 4º, 6º e 139, IV, todos 
do CPC/2015.
III - Recurso especial provido.
(REsp 1.799.572/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 9/5/2019, DJe 14/5/2019)

Corroborando com esse entendimento, vale conferir excerto do voto do 
Min. Francisco Falcão, por ocasião do julgamento do REsp 1.736.217/SC:

Vale destacar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou 
que o fato de a execução se realizar no interesse do credor não impede que a 
parte requeira ao Judiciário a efetivação de medidas executivas, 
independentemente da comprovação do exaurimento das vias extrajudiciais. 
Ademais, se o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de 
que não é necessário o esgotamento das diligências na busca de bens a serem 
penhorados a fim de autorizar-se a "penhora on line", não haveria óbice para 
medida que é menos gravosa ao executado, consistente na presente medida 
de simples inclusão do nome do devedor no cadastro de inadimplentes.

Verifica-se, dessa forma, que o acórdão impugnado encontra-se em 
dissonância com o posicionamento desta Corte, pelo que merece ser reformado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 
4º, III, do RISTJ e a Súmula 568/STJ, dou provimento ao recurso especial, nos 
termos da fundamentação, para determinar a inclusão do nome da parte 
recorrida em cadastro de inadimplentes.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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